EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 349, DE 2020  
Efetue-se a seguinte alteração ao projeto de lei em epígrafe:
Inclua-se o artigo abaixo, renumerando-se os demais:
Artigo 3º – As Instituições de Ensino Superior não poderão repassar os descontos previstos neste projeto aos funcionários e professores contratados pela Instituição, devendo manter o pagamento integral dos salários dos seus funcionários nos termos previstos nos contratos de trabalho anterior à pandemia de covid-19. 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda busca aprimorar o projeto, garantindo que as instituições de ensino não repassem os descontos de mensalidade previsto no Caput deste projeto para professores e funcionários.
Sala das Sessões, em 5/6/2020. 
a) Isa Penna 
